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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

ATO ADMINISTRATIVO EXECUTIVO Nº 05 DE 21 DE MARÇO
DE 2018

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições constituci-
onais e legais,

RESOLVE

Art. 1º - Tornar público, para conhecimento dos cidadãos
valerriopretanos e a quem de direito, considerando a transparência
dessa gestão pública, nos termos do art. 37 da Constituição Federal,
o processo do TCE-RJ nº 204.840-9/2017, que gerou o processo
administrativo nº 006675/2017, com o teor do alerta lançado pela
Corte de Contas, de que: “o Poder Executivo ultrapassou o limite
de 54% de comprometimento da receita corrente líquida em des-
pesas com pessoal, de forma que fica obrigado a reduzir o
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo
menos um terço no primeiro, conforme artigo 23 da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/00. Ressalta-se que o município estará su-
jeito, caso o ente não alcance a redução no prazo estabelecido no
caput do artigo citado acima, às restrições impostas pelo § 3º, do
artigo 23 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e o Prefeito
Municipal à multa correspondente a 30% dos seus vencimentos
anuais, caso não ordene ou promova, na forma e nos prazos da lei,
a execução de medidas para a redução do montante da despesa
total com pessoal, com base no inciso VI e § 1º do artigo 5º da Lei
Federal nº 10.028/00”.

Art. 2º - Cabe informar que, quando da posse do atual Prefei-
to Municipal, o limite de 54% já estava ultrapassado, tendo atingido
o percentual de 59,33%, conforme demonstrativo da despesa com
pessoal do último quadrimestre do exercício de 2016, publicado no
Diário Oficial do Município, em 20 de março de 2017.

Art. 3º - Tendo em vista o último quadrimestre do exercício de
2017, publicado no Diário Oficial do Município, em 31 de janeiro de
2018, no momento, o percentual da despesa de pessoal atingiu a
marca de 57,08%. No entanto, tal limite ainda está elevado, sendo
que medidas de corte de despesas já foram tomadas e outras devem
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ser ainda implementadas para o imprescindível cumprimento dos limites legais.
Art. 4º - Segue em anexo: cópia do alerta do TCE-RJ, emitido no processo nº 204.840-9/2017; cópia dos demonstrativos
da despesa com pessoal do último quadrimestre dos exercícios de 2016 e 2017, publicados no Diário Oficial do Municí-
pio.

São José do Vale do Rio Preto, 21 de março de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

ALEXANDRE QUINTELLA GAMA
Procurador Geral do Município

OAB/RJ 98.018

MANUELLA DA SILVA MEDEIROS
Assessora Jurídica

OAB/RJ 201.139

ELISÂNGELA ALVES RODRIGUES
Assessora Jurídica

OAB/RJ 185.996

VICTOR HUGO LAGRECA CASAMASSO
Advogado do Município

OAB/RJ 88.801 – Mat. 1481
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PORTARIA Nº 084 DE 21 DE MARÇO DE 2018.

           O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 110 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos do procedimento administrativo nº 001421/
2018,

R E S O L V E

Prorrogar a licença da servidora ELOISA MOREIRA DO ALTO, matrícula 2.894, Agente Comunitário de Saúde,
para acompanhar pessoa doente na família, pelo período de 17/02/20218 a 11/03/2018.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 21 de março de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Atos da Administração

COMUNICADO:

Convocamos os servidores abaixo relacionados para comparecer junto à Divisão de Recursos Humanos, da
Prefeitura Municipal de São José do vale do Rio Preto na Rua Cel. Francisco Limongi, 125, das 9:00 às 16:30 horas, no
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, improrrogáveis, visando retornar suas atividades ou apresentar suas contra-
razões.
                    O NÃO comparecimento no prazo estabelecido poderá configurar abandono do cargo, com a imputação das
penas previstas na Lei Complementar nº 47/2013.

Servidores:

ROBSON PEREIRA DA SILVA
MÁRCIO LUIZ SOUZA DE OLIVEIRA
CRISTIANE TARCISIA DA SILVEIRA MATOSO

 São José do Vale do Rio Preto, 21 de MARÇO de 2018

SIRLÉA ESTEVES MACIEL DIAS
Chefe da Divisão de RH

MAT.: 1627

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2996

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 031/2018; PARTES: Município de São José do Vale do Rio Preto e
a empresa COSTA E FREITAS CONSTRUÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME; OBJETO: constitui objeto
deste contrato aquisição de gêneros alimentícios, para a Secretaria Municipal da Família, Ação Social, Cidadania e
Habitação, para fornecimento pela Detentora da Ata de Registro de Preços nº102/2017, do pregão nº 56/2017, Processo
nº 2176/2017 ao Município de São Jose do Vale do Rio Preto, conforme especificações, quantitativos, marcas e valores
especificados abaixo. VIGÊNCIA: O fornecimento ora contratado deverá ser prestado pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, iniciando-se em 12 de março de 2018 e findando-se em 08 de setembro  de 2018; VALOR: Pagará o valor total de
R$2.830,32 (dois  mil oitocentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos). Dotação da Reserva Orçamentária nº 07/
2018 -  Elemento 3.3.90.30.00.00.00.00.0020 – Material de Consumo, Projeto/atividade: 1.059 – Programa de Proteção
Social a Família - PBF/CRAS -  Fundo Municipal de Assistência Social.; DATA DE ASSINATUTA: 12 de março de 2018
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São José do Vale do Rio Preto, em  21 de março  de 2018.

ANA LÚCIA MEDEIROS
Chefe de Divisão de Contrato

COMUNICADO:

Convocamos os servidores abaixo relacionados para comparecer junto à Divisão de Recursos Humanos, da
Prefeitura Municipal de São José do vale do Rio Preto na Rua Cel. Francisco Limongi, 125, das 9:00 às 16:30 horas, no
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, improrrogáveis, visando retornar suas atividades ou apresentar suas contra-
razões.
                    O NÃO comparecimento no prazo estabelecido poderá configurar abandono do cargo, com a imputação das
penas previstas na Lei Complementar nº 47/2013.

Servidores:

ROBSON PEREIRA DA SILVA
MÁRCIO LUIZ SOUZA DE OLIVEIRA
CRISTIANE TARCISIA DA SILVEIRA MATOSO

  São José do Vale do Rio Preto, 21 de MARÇO de 2018

SIRLÉA ESTEVES MACIEL DIAS
Chefe da Divisão de RH

MAT.: 1627

Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 25, de 21 de março de 2018.

Dá nova redação ao Parágrafo Único do Artigo 29 da Lei Orgânica Municipal, agilizando o período de convoca-
ção do Chefe do Executivo, secretários municipais (ou autoridade equivalente) e servidores públicos.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, nos termos que
dispõe o artigo 63, § 2º da LOM;

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e nos promulgamos a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:

Art. 1º – O Parágrafo Único Artigo 29 da Lei Orgânica Municipal passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 29 - ...
...
Parágrafo Único – O dia e a hora de que trata o inciso XXX deste artigo não poderão ser marcados em prazo

inferior a 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da convocação, respeitando-se os feriados e fins de semana”.
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Art. 2º – Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 21
de março de 2018.

FRANCISCO LIMA BULHÕES
Presidente

MARCELO RABELLO NEVES
Vice-Presidente

FELIPE MACHADO C. BALTAZAR
Primeiro Secretário

CLAUDIO VIEIRA RAMOS
Segundo Secretário

 Resolução nº 1.308, de 21 de março de 2018.

Revoga o parágrafo 3º e altera o parágrafo 4º do Artigo 196 do Regimento Interno Cameral da Câmara Munici-
pal de São José do Vale do Rio Preto.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO,
Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º – Revoga o parágrafo 3º do Artigo 196 do Regimento Interno Cameral.

Art. 2º – O parágrafo 4º do Artigo 196 do Regimento Interno Cameral, passa a viger com a seguinte redação:

“§4º – Aprovado o requerimento de convocação, o Presidente da Câmara expedirá ofício ao Prefeito, enviando-lhe cópia
do requerimento, marcando dia e hora para o comparecimento que não poderá ter prazo inferior a 05 (cinco) dias, a
contar do recebimento da convocação, respeitando-se os feriados e fins de semana, observando o disposto no parágrafo
único do artigo 29 da Lei Orgânica Municipal.”.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 21 de
março de 2018.

FRANCISCO LIMA BULHÕES
Presidente


